PORTARIA Nº 021/2024
DATA: 01 de outubro de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora Patricia Eleonor Wohnrath Shimabukuro da Câmara Municipal de Vera/MT.

ELEANDRO MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,


CONSIDERANDO o Atestado Médico expedido pela Doutora Scheyla K. Y. D. dos Santos, CRM-MT 5108 (anexo) relacionado ao tempo de afastamento para MATERNIDADE da Servidora Patricia Eleonor Wohnrath Shimabukuro;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, a Servidora Senhora Patricia Eleonor Wohnrath Shimabukuro, portadora do documento RG nº 15508994 SSP/MT e CPF nº. 012.666.611-31, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Procurador Jurídico Legislativo 20 horas, regido pela Lei Complementar Municipal de nº. 023/2014, Art. 113 (Regime Jurídico Único Estatutário) e Subsídio especificado pela Lei Complementar Municipal nº 031/2016 e posteriores alterações legais, a partir do dia vinte e cinco de setembro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 25 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Sala do Presidente da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, no primeiro dia do mês de outubro do ano de 2024.
ELEANDRO MOREIRA
Presidente

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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